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Ementa do Proieto: Dá denominação de rua Rondldo Nélio Nayd a logradouro

público e da outras providências.

Autor: Cleissinho

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposiçôes constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OUOR',',, EXIGIDO PARA VOTACAO

Em seus Arts. 2L9,22f,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espÉcies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a sâber:

Art. 220. Só pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Câmara Municipôl:

Ix - modmcar a denominação de l@radouro público, exceto quando hower solicltação escrlta

de, no mínimo,90yo (novenb poÍ cento) dos morádorcs ai resident6, acompanhada de

r\.ee c.r Í'&à@ do rr.d@ rÉ cênllD c^É P6iÀ rs2.TEr (32) 3630&3o5G cEP 36 3!O O15.MurEê É
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maniÍestaÉo oral de representante do BairÍo onde fica localizado o logrddouro, o qual deverá

se inscrever para fazê-lo em reunião ordlnáriô da Cámara, no que contará com a manifestaÉo

do Vereador pÍopositor da alteração;

2 . MERITO DÂ PROPOSTA EM DEBAÍE

O Projeto Lei no 84 de 0610412026 que Da denominação de rua Ronaldo Nélio

Ndyd a logrddouro público e da outras providências, carece ser analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde sê conclui que a lniciativa das leis que dêla se

ocupem so pode ser geral ou concorÍente.

Da Lea is la cão constitucio na I

Pú(a C€r P!.h@ d€ M.d.nG. .4t, cêrÍo . c^8 PcÍ[ 152 ' Íêl (32) 3439e3050- CEP 3€.440415 ' Mun.é Iú6
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Como já dito, a matéía veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao N4unicípio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamtÉm não conflita com a competênciâ concorrente enke a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.
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O projeto pode prosseguir em trdmitaÉo, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição fuderal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de
interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

\odos os assuntos do Munichao, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que seiá o
principôl- É a s,ua predominância; tudo que repêrcúe direb e iÍn€daatarnente na vidâ munbpd é de
interesse lo(a|". (CASTRO Jose Nito de, in Direito Municipat positivo, 4. ed., Editora Det Rey, gelo

Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in
Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, l4alheiros, página 587:

"Vale ressaltar quê essâ competêÍtoà do Munidpio pãrd l€gishr 
,sobr€ 

assunt.6 ch interese tocat, bem om ã .rÊ
'suplementar a leglslôção ftderàl e eshdud no que corrb€r' oLr sêla, €Ín §unto6 em que píEdoínine o tnteÍesse ro<ál

- ampliaín siJnific.UlaíyEírt€ a atuação tegidàrrya dà Clmà.a de V€íeàdo.es.
(...)

teis .h inidativa da c3naía. ou ínâis píDpriamênte, de sêus v€íÊadores são rodas as que a rei oígânica munrcipãr não
reserya, epíessa ê píratjvâmênte, à inkjôüva do prêfêtto. a§ teis or!ânicas municipais devêín reproduir, deÍúe a§
matériô píe{istàs nc6 àrE. 61. §1o e 165 (h Cr, ô qlê se insêrE n no âmbito (h coíÍpêtêrrja munr.ipôt. Í,ãô, pois, d€
lnlciativà odrlivà ô p.efõtq aomo o|efe úr Exêortivo to(.t, os píoí,tos d€ l€i que djsponhàm soôíe a oasáo,
esiuturação e aútb.,iÉes dàç sêüêtônas, órSã06 € ente§ da ÂdministÉdo publtca r4unicipãt; maténa cle orcantzàção
adminlsüâüya e plôíêiãmento d€ ãêo-(ão d€ oàràs e s€íviços públicos, o1ôção ê caq§6, tunç6es ou mpresps
Eiblic6 íta Ádmin6t-dção direta, autaÍqLna e turúrdooàt (kt Munidpio; o rcgilÍlê jurÍÍco único e pr€Íid€íriáio dos
sêívi(k Es municipais, tuâÉo e aumenb de sua remuneráção; ptano ptuírânuàt, às dirctn.ê§ oÍgamenÉna§, o
or§ômento ânual e o§.JiÉno6 s,pteííênhres e €§pêciais. 06 d€mals prcietos cDmpetêín cDncoÍêntêmeflte ôo prcfêito
e à Cáínàlã, na roíma íÉgiÍnenral."

Da Leoislacão viaente

Ademais a Lei Orgânica do lv|unicípio assim prevê

AÍt. 60 - Ao l{unicípro compête prover ndo quanto diga rcsp€ito ao selt pec.rtiâr lnteres§e e ao bem-€star de sua
popuâção, (nbêÍüolhe, píivàtivamenbe/ dentre o!r-é, as s€guintês ãüihrides:

PãÇ. cer Pacheo dô Àá€dêiG, v .Cqró-caMp6rÀL1s2,Íor (32l363g6jôac CEp 3s3so_o ií
E-[&ttr @m6@ÍnaGl4!!ac4úqrE . S]l. On<lal: **, BmÉnu.e m @v b.
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XVIII - regulôflr€ntar a újllzação de logradouros ÊiblicG e, e.peOôlínêite m p€Íim€to uôar|o, êterminar o iüneráno

e 6 poírt6 de páràda do6 tràí6@.t€s col€tivos;

E impeÍioso registrar, que deve ser observado, infoÍmações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma imoortância investigação no sentido de veriÍicar a

existência de nome na referida rua. que se pretende denominar, já que, desta forma,

estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção ao art.

220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do Poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:

Vale destacar que as ruas A, C e Dl, já encontram-se com seus respectivos

nomes, e no que tange a rua B, o poeto de lei no 351/2025 que anteriormente

nominava a referida rua foi retirado pelo autor, quando da sua votação.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido poeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, ap{ós autorizacão

leoislativa, deoois de verificâda toda documentacão peÊinênte a orooosta

leoislativa.

g - ol concr-usÃo rrrau ol coulssÃo

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

I t.€is n" 7"1"14/ 2024j 7't0a / 2024 e 7173 / 2024.

Foe car pxlreao uotere,lrr, c4!@ c^ruPNL152-T.l.(32)36306-305GC€P356ô0{15.Mu.ié-MG
E{aal dmô.áturrlun* ru @v bÍ . siô olk .r: M c'DÉmuarE m.@ Ú

a exilÉncià e &,a @bib& noma /a enbe os tu@t6 Exedàlo (deoea) e o Lqidadn (let tumal), Ftê o

aeftlio d, @Íú&rja HiBtb a e$ninação e pnipbs, viã e @túout6 pútlrü e sras dter*i dà
Wât no,ânüi@ & suá§ êt ihiib- IRE 1-151.232 ê1. nin. Álennúe de l4oa6, i 3-162019, P, üÊ ê 12-11 2019
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Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,
bem como, obsêrvada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicjdade, regimentalidade e

técnica legislativa. Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição,

Legislação e Justiçr, da Câmara Municipal de t4uriaé/lvlc, ao apreciar o poeto de Lei

de Protocolo no 84 de 06/0412026, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CO STITUCIONAL E

LEGAI- devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissôes é de cunho meramente ooinatirc
tem caráter técnico ooinativo. não vinculândo os vereadores à sua
motivãcão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÂO,

eis que o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão pouco

reflete o pênsamento dos edis, Do plenário da Câmara t|unicipal de Muriaé/MG

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. [4 ddta da votação em plenário.

CHRISTIAN BAHIA - Presidente

RANGEL I.4ARTINO DE OLIVEI LEGADO RANGEL) - Relator

T4UNIQUE HELENA IK HELENA) - Membro

WILSON C. DOS (REVERENDO WILSON REIS)- Suplente,

Comissão de ConstituiÉo, Legislâção e Justiça - Composição aÊ. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Rêgimento Intemo

P6Çá Cd PerEo dê MeósG, d. c6to.c^'&Pcr;r I52-ra pz) ratee3ose cEa oo aeo-o 15 - MúÂ.é MG
E'Mái: qÍ'r@ça_O?Íamg'?e qqlelE Sitê Oiciat ww €m.í.m!náê m oôv br



MUNICiPIO DE MURIAÉ
GABINETE DO PREFEITO

LEt N.o 7.11412024

"Dá denominaçáo a logradouro público de Rua
JOSÉ ALVES DE MOURA,"

O Prefeito Municipal de Muriâé:

Fãço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. í'. Ficâ oficializado e denominado, por força desta Lei, de Rua JOSE

ALVES DE MOURA o logradouÍo público denominado "Ruâ A", localizado no Loteamento

Cerâmica, Baino Cerâmicâ, nesta urbe.

Art.2'. O Poder Executivo deverá comunicar aos órgãos e concessionárias

de serviços públicos, bem mmo detêrminar a confecção de placa indicâtiva, aÍixando-a

no referido local.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo.

MANDO, PORTANTO, a todos as autoridades a quem o conhecimento de

execuÉo desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir táo inteiramenle como

nela se contém.

Muriaé, 10 de setembÍo de 2024.

Aí'úelqmd d'oül@r
MARCOS GUARINO DE MÀR.oscrJ^RrNoDr

oLlvElRA:2828s I 8264, *Xl*'j.'.ff [i|],,*.", *
MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA

PreÍeito Municipal de Muriaé

lltrlÍ,
.5d
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*ruxrcÍpro or muruaÉ
GABINETE DO PREFEITO

LEt N." 7.108/2024

"Dá denominaçâo a logradouro público de Rua
DELMIRO DE SOUZÀ COELHO,"

O Prefeito Municipal de Muriaé:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1'. Fica oÍicializado e denominado, por íorça desta Lei, de Rua

DELMIRO DE SOUZA COELHO o logradouro pÚblim denominado "Ruâ C', localizado

no Loteamenlo Cerámica, Bairro Cerâmica, nesla urbe.

AÍt.2". O Poder Executivo devêrá comunicar aos órgãos e concessionáriâs

de serviços públicos, bem como determinar a confecção dê plâca indicativa, afixando-a

no referido local.

AÉ. 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

MANDO, PORTANTO, a todos as autoridades ã quem o conhecimento de

execuÉo desta Lei pertencer, que â cumpram e a façam cumprir tão inteiramenle como

nela se contém,

Muriaé, 04 de setemúo de 2024

MARCOS
GI,]ARINO

OLIVEIRA:
282E5182649---r_-íi'lr=.'-

MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA
Prefeito MuniciPal de Muriaé

^



LEI N.o 7.113/2024

O Prefeito Municipal de Muriaé:

FaÇo saber que a Câmara Municipal aprovou ê eu sanciono a seguinte Lei

Art. ío. Fica oÍiciâlizado e denominado, por força desta Lei' de Rua JAIR

RODRIGUES DE OLIVEIRA o logrâdouro público denominado "Rua D', locâlizado no

Lotêamento Cerâmica, Bâino Cerâmicâ, nesta urbe.

Art. ?. O Podêr Executivo dêvêrá @municar âos ôrgãos e concessionárias

de sêrviços públims, bem como determinar a confecção de placa indicativa, aÍixando-a

no referido local.

Art. 30. Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação.

MANDO, PORTANTO, a todos as autoridades â quem o conhecimento de

execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como

nela se contém.

Muriaé, 10 de setemúo de 2024.
a$rn.dÔd. ío,rudaú.| po,

MARCOS GUARINO DE MÀR.os cu^RrNo DÉ

oLlvElRA:2828s182oar8Y.1H,".'..T['í;,,",""

MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Muriaé

MUNICÍPIO DE MURIAÉ
GABINETE DO PREFEITO

"Oá denominaçáo a logradouro público de Rua
JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA,"
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PROJETO LEI IIO: 84/2026

Protocolo not t03712026 - oata: 06104120256

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apÍ€sentada: Ementa do Projeto: Da denominação de rua Rondldo Nélio Naya a

logrddouro público e da outras providências.

Autor: Cleissinho

Ab initio, imcF.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Oiretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

êfetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. Dodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestação das Comissões LEislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cÍistalizada através da vontade do povo. aqui efetivada Por meio

de seus representa ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusiuamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

P6ç, cd Pa.h@ d. M.dsó3, Jrp, CFID C^* Posr* 152 J"l (32)3630ca05G CÊP 36 ssGo16 - Munâá - MG
E.$.llr @híô.amârámúiaç Egi!y!! - sii. ofci.l: tôeatEll oltiÉ,EgiclE
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enquanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois cab€rá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovacão, resoeitando-se para tanto,

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

resPeito3.

O Parecer exarado pelas comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e sob€rano juízo das Comissões e Plenário desta casa

G, dab da votação do parecer das da Câmara

Francisco Carvalho

oAB/

r lurídico

3 'b Frece, emitido por procuadot ou advogado fu tttg& da dministração púaia não é ato

ddminisfrativo. ilaú mais é do que a optnião emitidà Elo oryrador do di'eito, opinião Énico-jundica,

que orienbá o admioiibadoÍ na tunada dd dútbão, na pnítica do ato adminisbatio, que se @nstitui

na o(euçáo ex oftcio fu lei. 
^fê 

o@úúnklúe do iulganarto, potg@nto êntolvitlo na 6táie simples

par@r, ou sej4 dto opinatí@ gtE p&ria seL ou não, @nsilentu Flo adminislradoi" (Matúado de

Sequran@ no 24.584-l - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - sTF.) Sem gÍi6o no

original

Legislativa. Muriaé/M

Municipal de Muriaé.

ÉoçacrLpacianoe}teoeiu,,,clrúo'cÀuPGÍr152-Í61..(32)3630ô30$_CEP3C330-015-MÚn.é_lrc
E-lkir mhdDê@Í.muíi.ô m oov !I - st olklrl !,úÂrjêEaÍaEltlEt,@xlILDI

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE
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PÂRECER DA COMISSÃO DE REDAçÂO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Cámara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribulções legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÍt.72t III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis inteúerem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve sêr criteriosa e

cautelosamentê analisada. Uma lei malfeita pode suÊir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando maÍgem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não toram verificados vkios guanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

P6ç2 Cd Per@ dê M€d6ÍG, íf, cúrc - c^4 P6Í[ 152, Tel (32)3330&3050 CEP 36.330-015 . llu.á . lrlc
€.[íá'l .údL.4!!Iaí!!ae roqjp! !Í Sn6 Orci.l lw e@Íamuná€ mo @v b.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b','c'e'd', c/c incs. I, I1 e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

S€cretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

ItT . DA REDAçÃO FII{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redação frnal do Projeto, para ser discutida e votadâ, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

resoeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adequada para sua publicação.

Êãçacd. Pá(,ledarr.dàr6-í,r,cst -cÁBP6 r 152-T.l- (32)3639Éo5GcEP36330{i5-Míiaê. MG
E-lllll cmúO€m€muíaê mo ôov br . Siíe OficÉl: *B ell13Úunrâmo d.br
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a. Muriaé, datd da votação

em plenário-

DE ZA RORIZ - Presidente

ANTÔNIO RTE - Membro

NDO WILSON REIS) - Suplente5

Comissão de Redação e A§suntos DiveEos - Composição aÉ. 83 RI.

' *fti adnÍtida etrcnú à t&ção finâ|, cdn ê lrt dlitude exclusiva de ordérr a natétb, @rrigir a

linguagcm, os eDgarros, as contÍadiç:@s ou pÊ aclaar o eu bxto.

5 ÂÍtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) . REIATOT

WILSON C. DOS REIS


